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§ 3º - O emprego de armadilhas, substâncias químicas (salvo
o uso de anestésicos) e a realização de soltura de animais para
rastreamento com finalidade de controle somente serão permitidos
mediante autorização de manejo de espécies exóticas invasoras que
deverá ser solicitada no sítio eletrônico do Ibama na seção "Ser-
viços".

§ 4º - É vedado o uso de produtos cuja composição ou
método de aplicação sejam capazes de afetar animais que não sejam
alvo do controle.

§ 5º - Somente será permitido o uso de armadilhas que
capturem e mantenham o animal vivo, sendo proibidas aquelas ca-
pazes de matar ou ferir, como, por exemplo, laços e dispositivos que
envolvam o acionamento de armas de fogo.

§ 6º - A aquisição, transporte e uso de equipamentos e
produtos para o controle dos javalis serão de responsabilidade do
interessado, observadas as previsões da autoridade competente quanto
ao seu emprego e destinação de embalagens e resíduos.

§ 7º - A aquisição, o transporte e o uso de armas de fogo
para o controle de javalis deverão obedecer as normas que regu-
lamentam o assunto.

§ 8º - O controle de javalis não será permitido nas pro-
priedades particulares sem o consentimento dos titulares ou detentores
dos direitos de uso da propriedade.

§ 9º - O controle de javalis dentro de Unidades de Con-
servação Federais, Estaduais e Municipais deverá ser feito mediante
anuência do gestor da Unidade.

Art. 3º O controle dos javalis vivendo em liberdade poderá
ser realizado por pessoas físicas ou jurídicas, conforme previsto nesta
Instrução Normativa.

§ 1º - Todas as pessoas físicas e jurídicas que realizarem o
controle de javalis deverão estar previamente inscritas no Cadastro
Técnico Federal (CTF) de atividades potencialmente poluidoras e/ou
utilizadoras dos recursos ambientais do IBAMA no código 20-28, na
categoria "Uso de Recursos Naturais", descrição "manejo de fauna
exótica invasora".

§ 2° - Para fins de fiscalização, todas as pessoas físicas e
jurídicas que realizarem o controle de javalis deverão portar cópia do
Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal durante as
atividades.

§ 3° - As pessoas físicas e jurídicas que prestarem serviços
de controle de javalis para terceiros deverão informar as atividades
previamente por meio da Declaração de manejo de espécies exóticas
invasoras, disponível no sítio eletrônico do Ibama na seção "Ser-
viços".

§ 4º - Para fins de fiscalização, os prestadores de serviço que
realizarem o controle de javalis deverão portar cópia da declaração de
atividades, prevista no parágrafo anterior, sob pena de responsabi-
lização.

Art. 4º O controle de javalis vivendo em vida livre será
realizado sem limite de quantidade e em qualquer época do ano.

Art. 5º Todos os produtos e subprodutos obtidos por meio do
abate de javalis vivendo em liberdade não poderão ser distribuídos ou
comercializados.

Art. 6º Os javalis capturados durante as ações de controle
deverão ser abatidos no local da captura, sendo proibido o transporte
de animais vivos.

§ 1º - Os animais capturados somente poderão ser soltos para
uso de técnicas que visem aumento da eficiência do controle, como o
rastreamento por radiotelemetria, e mediante autorização solicitada no
sítio eletrônico do Ibama na seção "Serviços".

§ 2º - Em casos excepcionais, o transporte de animais vivos
será permitido mediante autorização da autoridade competente.

§ 3º - O transporte de animais abatidos deverá atender à
legislação vigente.

Art. 7º As pessoas físicas e jurídicas que realizarem o con-
trole do javali deverão encaminhar relatórios trimestralmente por
meio do Relatório de manejo de espécies exóticas invasoras dis-
ponível no sítio eletrônico do Ibama na seção "Serviços".

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput
deste artigo será impeditivo para emissão do Certificado de Regu-
laridade no Cadastro Técnico Federal.

Art. 8º A instalação, registro e funcionamento de toda e
qualquer modalidade de novos criadouros de javalis no Brasil estão
suspensos por tempo indeterminado.

Parágrafo único. Em casos excepcionais, poderão ser au-
torizadas criações científicas exclusivamente com finalidades de pes-
quisas relacionadas às áreas de saúde e meio ambiente.

Art. 9º Enquanto não for implementado o sistema eletrônico
de informação para controle de espécies exóticas invasoras (SISEEI)
as solicitações de autorizações, as declarações e os relatórios devem
ser encaminhados às Unidades do IBAMA nos Estados.

Art. 10 O IBAMA constituirá, no prazo de 30 dias após a
publicação desta Instrução Normativa, um comitê permanente in-
terinstitucional de manejo e monitoramento das populações de javalis
em território nacional, composto por representantes da Diretoria de
Uso Sustentável da Biodiversidade e Florestas - DBFLO e das Uni-
dades descentralizadas do IBAMA, para o acompanhamento das
ações e revisão do plano de ação para o controle do javali no Bra-
sil.

Parágrafo único. Serão convidados para compor o comitê
permanente representantes de instituições de pesquisa de notório sa-
ber e demais instituições pertinentes, em especial, o Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA e a Empresa Bra-
sileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa.

Art. 11 Os infratores à presente Instrução Normativa serão
responsabilizados de acordo com a legislação vigente.

Art. 12 Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência
do Ibama.

Art. 13 Revogam-se a Instrução Normativa nº 08, de 17 de
outubro de 2010, e as demais disposições em contrário.

Art. 14 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

VOLNEY ZANARDI JÚNIOR

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA No- 16, DE 31 DE JANEIRO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista
o disposto na Lei nº 12.593, de 18 de janeiro de 2012, que institui o
Plano Plurianual da União para o período de 2012 a 2015, e no
Decreto nº 7.866, de 20 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º O monitoramento, a avaliação e a revisão do Plano
Plurianual - PPA 2012-2015 serão realizados em observância aos prin-
cípios e diretrizes contidos na Lei nº 12.593, 18 de janeiro de 2012,
regulamentada pelo Decreto nº 7.866, de 20 de dezembro de 2012.

Art. 2º O monitoramento do PPA 2012-2015 incidirá sobre:
I - os Indicadores, Objetivos, Metas e Iniciativas dos Pro-

gramas Temáticos;
II - a dimensão estratégica do Plano; e
III - as prioridades da administração pública federal e as

especificidades das políticas públicas setoriais.
§ 1º O monitoramento será orientado para produzir infor-

mações e conhecimentos que aperfeiçoem a implementação das po-
líticas públicas com o objetivo de ampliar a quantidade e a qualidade
dos bens e serviços prestados ao cidadão.

§ 2º O monitoramento produzirá e correlacionará informa-
ções que possibilitem interpretações da realidade brasileira e da ca-
pacidade institucional do Estado para implementar com eficiência,
eficácia e efetividade as políticas públicas.

Art. 3º A produção de informações sobre os Indicadores,
Objetivos, Metas e Iniciativas dos Programas Temáticos será rea-
lizada por meio do Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento
- SIOP.

§ 1º As informações sobre as Iniciativas serão tratadas no
campo reservado à análise situacional do Objetivo.

§ 2º Os Empreendimentos Individualizados como Iniciativa e
as Iniciativas que possuem financiamento extraorçamentário serão
tratados em campo de preenchimento específico.

Art. 4º O Órgão Responsável por Objetivo de Programa
Temático prestará informações no SIOP sobre:

I - análise situacional do Objetivo;
II - análise situacional das Metas vinculadas ao Objetivo;
III - análise situacional dos Empreendimentos Individuali-

zados como Iniciativa vinculados ao Objetivo; e
IV - financiamento extraorçamentário das Iniciativas.
Art. 5º Para subsidiar a elaboração de relatórios de mo-

nitoramento e procedimentos de tomada e prestação de contas, será
realizado um levantamento semestral de informações no SIOP nos
seguintes prazos:

I - para o primeiro semestre de cada ano, até o dia 15 de
agosto; e

II - para o segundo semestre de cada ano, até o dia 15 de
fevereiro do ano subsequente.

§ 1º As informações sobre os Objetivos e Metas de con-
secução coletiva serão enviadas ao Órgão Responsável pelo Objetivo
do Programa Temático no prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis an-
teriores ao encerramento dos prazos estabelecidos nos incisos I e II
deste artigo, observado o disposto no § 2º do art. 6º do Decreto nº
7.866, de 2012.

§ 2º A Secretaria de Planejamento e Investimentos Estra-
tégicos - SPI poderá estabelecer prazos extraordinários para o le-
vantamento de informações necessárias à elaboração de relatórios
específicos.

Art. 6º Compete à SPI:
I - coordenar os processos de monitoramento, avaliação e

revisão do PPA 2012-2015 em articulação com os demais órgãos e
entidades do Poder Executivo;

II - disponibilizar metodologia, orientação e apoio técnico
para o monitoramento e a avaliação do PPA 2012-2015;

III - coletar e inserir informações sobre os Indicadores dos
Programas Temáticos no SIOP, observadas as especificidades e pe-
riodicidades próprias de cada indicador;

IV - orientar os órgãos e entidades do Poder Executivo sobre
o cadastramento dos gestores responsáveis pela prestação das in-
formações sobre os Objetivos e respectivos atributos dos Programas
Temáticos no SIOP; e

V - fomentar a participação social no processo de moni-
toramento e avaliação do PPA 2012-2015.

Art. 7º Compete ao Órgão Responsável por Objetivo de
Programa Temático indicar à SPI os responsáveis pela prestação das
informações relativas a esta Portaria no prazo de 30 (trinta) dias
contados da data de sua publicação.

Art. 8º O cadastramento e administração no SIOP dos usuá-
rios responsáveis de que trata o Art. 7º será realizado de acordo com
a portaria SOF/MP nº 130, de 16 de novembro de 2012.

Art. 9º A revisão do PPA 2012-2015 nas hipóteses dos in-
cisos I e II do art. 11 do Decreto nº 7.866, de 2012 será realizada ao
menos uma vez por ano, no prazo de 90 (noventa) dias contados da
data de publicação da Lei Orçamentária Anual, e consolidará, in-
clusive, as alterações promovidas por leis de crédito adicional.

Art. 10. A SPI poderá definir critérios e procedimentos adi-
cionais para o monitoramento, a avaliação e a revisão do PPA 2012-
2015.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

PORTARIA No- 17, DE 31 DE JANEIRO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista
a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº 6.944,
de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a realização de concurso público destinado
ao provimento de quinhentos (500) cargos de Analista do Seguro
Social do Quadro de Pessoal do Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS.

Art. 2º O provimento dos cargos no quantitativo previsto no
art. 1º dependerá de prévia autorização do Ministério do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão e está condicionado:

I - à existência de vagas na data da nomeação; e
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa, quando

do provimento dos referidos cargos, sobre a adequação orçamentária
e financeira da nova despesa à Lei Orçamentária Anual e sua com-
patibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a
origem dos recursos a serem utilizados.

Art. 3º A responsabilidade pela realização do concurso pú-
blico será do Presidente do INSS, a quem caberá baixar as respectivas
normas, mediante a publicação de editais, portarias ou outro ato
administrativo.

Art. 4º O prazo para publicação do edital de abertura do
concurso público será de até seis meses, contado a partir da pu-
blicação desta Portaria.

Art. 5º A realização do concurso público deverá observar o
disposto no Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

PORTARIA No- 18, DE 31 DE JANEIRO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista
a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº 6.944,
de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a realização de concurso público para o
provimento de cento e cinquenta (150) cargos de Especialista em
Políticas Públicas e Gestão Governamental, da carreira de mesma
denominação, do Quadro de Pessoal do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão.

Art. 2º O provimento dos cargos no quantitativo previsto no
art. 1º dependerá de prévia autorização do Ministério do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão e está condicionado:

I - à existência de vagas na data da nomeação; e
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa, quando

do provimento dos referidos cargos, sobre a adequação orçamentária
e financeira da nova despesa à Lei Orçamentária Anual e sua com-
patibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a
origem dos recursos a serem utilizados.

Art. 3º A responsabilidade pela realização do concurso pú-
blico será da Secretária-Executiva do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, a quem caberá baixar as respectivas normas,
mediante a publicação de editais, portarias ou outros atos norma-
tivos.

Art. 4º O prazo para a publicação do edital de abertura de
inscrições para concurso público será de seis meses, contado a partir
da publicação desta Portaria.

Art. 5º A realização do concurso público deverá observar o
disposto no Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

PORTARIA No- 19, DE 31 DE JANEIRO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi delegada
pelo art. 1º, inciso IV, do Decreto nº 3.125, de 29 de julho de 1999,
tendo em vista o disposto no art. 205 do Decreto-Lei nº 9.760, de 5
de setembro de 1946, e nos elementos que integram o Processo no

0469.002226/83-30, resolve:
Art. 1º Autorizar a Secretaria do Patrimônio da União a

transferir a ocupação do terreno de marinha com área de 132,59m²,
cadastrado sob o RIP no 1763.0000159-95, localizado na Avenida
Coronel Paulo Salema, s/nº, Praia de Búzios, Município de Nísia
Floresta, Estado do Rio Grande do Norte, conforme Escritura Pública
de Cessão e Transferência de Direitos Hereditários e Instrumento
Particular de Compra e Venda colacionados aos autos do Processo no

0469.002226/83-30, para MATS HOLGER JONSSON, portador do
CPF nº 014.275.944-90 e do Passaporte nº 56718815, com validade
até 12/9/2015, e BO MAGNUS KANERFALK, portador do CPF nº
014.964.314-48 e do Passaporte nº 80590718, com validade até
2/11/2014, ambos de nacionalidade sueca.

Parágrafo único. Ficam convalidados os atos da transferência
de ocupação praticados no Processo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

RETIFICAÇÃO

Na portaria nº 07, de 22 de janeiro de 2013, publicada no
DOU de 29 de janeiro de 2013, seção 1, páginas 77 e 78, no Art. 1º
onde se lê: "... constituído por 13 (treze) áreas, totalizando
109.210,00m²...", leia-se: "... constituído por 13 (treze) áreas, me-
dindo 79.185,71 m², parte da área maior de 109.210,00m² ...".

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.
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Art. 2º Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético confere, ainda, anuência ao Contrato de Uti-
lização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios-CURB
e ao 1o Termo Aditivo ao CURB, firmado no âmbito do processo em
epígrafe, para que produza os efeitos jurídicos, nos termos do art. 29
da Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001.

Parágrafo único. O Contrato a que se refere o caput deste
artigo possui, em síntese, as seguintes características:

I - número de registro no CGEN: 93/2013;
II - contratante: Solabia Biotecnológica Ltda.;
III - contratado: Cristina Kuasnhaki;
IV - instituição parceira: Cooperativa de Produtos Agroe-

cológicos Florestais e Artesanais de Turvo;
V - objeto: repartição de benefícios oriundos do projeto

mencionado no art. 1o desta Deliberação; e
VI - fundamento legal: Arts. 16, § 4o; 27 a 29, da Medida

Provisória nº 2.186-16, de 2001.
Art. 3º As informações constantes do Processo nº

02000.002918/2008-84, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 4o Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

IZABELLA TEIXEIRA

DELIBERAÇÃO Nº 365, DE 19 DE MARÇO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE faz
saber que o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das
competências que lhe foram conferidas pela Medida Provisória nº
2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e pelo Decreto nº 3.945, de 28 de
setembro de 2001, tendo em vista o disposto no art. 13, inciso III, e
no art. 14 do seu Regimento Interno, publicado por meio da Portaria
no 316, de 25 de junho de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder à Solabia Biotecnológica Ltda., CNPJ
03.402.014/0001-20, a Autorização nº 138/2013, para acesso e re-
messa de amostra de componente do patrimônio genético brasileiro
para fins de bioprospecção e desenvolvimento tecnológico, de acordo
com os termos do projeto "Estudo de espécie típica da Mata Atlântica
para o desenvolvimento de produtos cosméticos.", constante dos autos
do processo 02000.001985/2012-68, observado o disposto no art. 16
da Medida Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, no art. 8°
do Decreto no 3.945, de 28 de setembro de 2001, pelo prazo de 02
anos a contar da data desta publicação.

Art. 2º Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético confere, ainda, anuência ao Contrato de Uti-
lização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios-CURB,
firmado no âmbito do processo em epígrafe, para que produza os
efeitos jurídicos, nos termos do art. 29 da Medida Provisória no

2.186-16, de 23 de agosto de 2001.
Parágrafo único. O Contrato a que se refere o caput deste

artigo possui, em síntese, as seguintes características:
I - número de registro no CGEN: 94/2013;
II - contratante: Solabia Biotecnológica Ltda
III - contratado: Agricultora do Estado do Paraná e Co-

operativa do Estado do Paraná;
IV - instituição destinatária: Laboratories M&L
V - objeto: repartição de benefícios oriundos do projeto

mencionado no art. 1o desta Deliberação; e
VI - fundamento legal: Arts. 16, § 4o; 27 a 29, da Medida

Provisória no 2.186-16, de 2001.
Art.3o A autorização para remessa mencionado no artigo 1o

desta Deliberação refere-se a remessa de amostra de componente do
patrimônio genético para a instituição Laboratoires M&L, com sede
na França, restringindo-se somente à realização das atividades ati-
nentes ao projeto "Estudo de espécie típica da Mata Atlântica para o
desenvolvimento de produtos cosméticos "

Art. 4º As informações constantes do Processo no

02000.001985/2012-68, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 5º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

IZABELLA TEIXEIRA

DELIBERAÇÃO No- 369, DE 23 DE ABRIL DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE faz
saber que o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das
competências que lhe foram conferidas pela Medida Provisória no

2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e pelo Decreto no 3.945, de 28 de
setembro de 2001, tendo em vista o disposto no art. 13, inciso III, e
no art. 14 do seu Regimento Interno, publicado por meio da Portaria
no 316, de 25 de junho de 2002, resolve:

Art. 1o Conceder a Natura Inovação e Tecnologia de Pro-
dutos Ltda., CNPJ no 60.883.329/0001-70, a Autorização no

142/2013, para acesso a amostra de componente do patrimônio ge-
nético brasileiro para a finalidade de desenvolvimento tecnológico, de
acordo com os termos do projeto intitulado "DT 1011", constante nos
autos do Processo no 02000.001122/2006-42, observado o disposto no
art. 16 da Medida Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001,
no art. 8o do Decreto no 3.945, de 28 de setembro de 2001 e na
Resolução no 35, de 27 de abril de 2011, do Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético,pelo prazo de 2 (dois) anos a contar da data
desta publicação.

Art. 2o Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético confere, ainda, anuência ao Contrato de Uti-
lização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios-CURB
firmado no âmbito do processo em epígrafe, para que produza os
efeitos jurídicos, nos termos do art. 29 da Medida Provisória no

2.186-16, de 23 de agosto de 2001.

Parágrafo único. O Contrato a que se refere o caput deste
artigo possui, em síntese, as seguintes características:

I - número de registro no Conselho de Gestão do Patrimônio
Genético: 98/2013;

II - contratante: Natura Inovação e Tecnologia de Produtos
Ltda.;

III - contratado: Secretaria do Meio Ambiente do Estado do
Amapá-SEMA/AP;

IV - objeto: repartição de benefícios oriundos do projeto
mencionado no art. 1o desta Deliberação; e

V - fundamento legal: Arts. 16, § 4o; 27 a 29, da Medida
Provisória no 2.186-16, de 2001.

Art. 3o O Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, neste
ato, não aprecia a solicitação de autorização de Remessa, parte do
objeto solicitado pela Interessada, que deverá ser deliberada em apar-
tado após o cumprimento das exigências legais por parte da So-
licitante.

Art. 4o As informações constantes do Processo no

02000.001122/2006-42, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 5o Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

IZABELLA TEIXEIRA

DELIBERAÇÃO No- 371, DE 23 DE ABRIL DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE faz
saber que o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das
competências que lhe foram conferidas pela Medida Provisória no

2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e pelo Decreto no 3.945, de 28 de
setembro de 2001, tendo em vista o disposto no art. 13, inciso III, e
no art. 14 do seu Regimento Interno, publicado por meio da Portaria
no 316, de 25 de junho de 2002, resolve:

Art. 1o Conceder à Natura Inovação e Tecnologia de Pro-
dutos Ltda., CNPJ no 60.883.329/0001-70, a Autorização no

144/2013, para acesso a amostra de componente do patrimônio ge-
nético brasileiro para fins de bioprospecção e desenvolvimento tec-
nológico, de acordo com os termos do projeto "BIO 1012", constante
dos autos do Processo no 02000.001121/2006-06, observado o dis-
posto no art. 16 da Medida Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de
2001, no art. 8o do Decreto no 3.945, de 28 de setembro de 2001 e na
Resolução no 35, de 27 de abril de 2011, do Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético, pelo prazo de 2 (dois) anos a contar da data
desta publicação.

Art. 2o O Conselho de Gestão do Patrimônio Genético con-
siderou como Repartição de Benefícios o Contrato de Utilização do
Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios-CURB, anuído no
âmbito do Processo no 0 2 0 0 0 . 0 0 11 2 2 / 2 0 0 6 - 4 2 .

Parágrafo único. O Contrato a que se refere o caput deste
artigo possui, em síntese, as seguintes características:

I - número de registro no Conselho de Gestão do Patrimônio
Genético: 98/2013;

II - contratante: Natura Inovação e Tecnologia de Produtos
Ltda.;

III - contratado: Secretaria do Meio Ambiente do Estado do
Amapá-SEMA/AP;

IV - objeto: repartição de benefícios oriundos do projeto
mencionado no art. 1o desta Deliberação; e

V - fundamento legal: Arts. 16, § 4o; 27 a 29, da Medida
Provisória no 2.186-16, de 2001.

Art. 3o O Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, neste
ato, não aprecia a solicitação de autorização de Remessa, parte do
objeto solicitado pela Interessada, que deverá ser deliberada em apar-
tado após o cumprimento das exigências legais por parte da So-
licitante.

Art. 4o As informações constantes do Processo no

02000.001121/2006-06, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 5o Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

IZABELLA TEIXEIRA

Art. 3º A responsabilidade pela realização do concurso pú-
blico será do Presidente do INSS, a quem caberá baixar as respectivas
normas, mediante a publicação de editais, portarias ou outro ato
administrativo.

Art. 4º O prazo para publicação do edital de abertura do
concurso público será de até quatro meses, contado a partir da pu-
blicação desta Portaria.

Art. 5º A realização do concurso público deverá observar o
disposto no Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 7º Fica revogada a Portaria MP no 17, de 31 de janeiro
de 2013.

MIRIAM BELCHIOR

PORTARIA Nº 241, DE 4 DE JULHO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista
a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº 6.944,
de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a realização de concurso público para se-
tenta e cinco (75) cargos das Carreiras de Pesquisa em Ciência e
Tecnologia, de Desenvolvimento Tecnológico e de Gestão, Plane-
jamento e Infraestrutura em Ciência e Tecnologia, do Quadro de
Pessoal do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI,
conforme discriminado no anexo a esta Portaria.

Art. 2º O provimento dos cargos no quantitativo previsto no
art. 1º dependerá de prévia autorização do Ministério do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão, e está condicionado:

I - à existência de vagas na data da nomeação; e
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa, quando

do provimento dos referidos cargos, sobre a adequação orçamentária
e financeira da nova despesa à Lei Orçamentária Anual e sua com-
patibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a
origem dos recursos a serem utilizados.

Art. 3º A responsabilidade pela verificação prévia das con-
dições para nomeação dos candidatos a que se refere o art. 1º será do
Secretário-Executivo do MCTI, ao qual caberá baixar as respectivas
normas, mediante a publicação de editais, portarias ou outro ato
administrativo, de acordo com as disposições do Decreto nº 6.944, de
21 de agosto de 2009.

Art. 4º O prazo para publicação de edital de abertura para
realização de concurso público será de até seis meses contado a partir
da publicação desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO

CARGO NÍVEL QUANTIDADE
ANALISTA EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA NS 20
T E C N O L O G I S TA NS 40
PESQUISADOR NS 15

TO TA L 75

PORTARIA Nº 242, DE 4 DE JULHO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista
a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº 6.944,
de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar o Ministério da Educação a realizar con-
curso público para o provimento de 40 (quarenta) cargos de Professor
do Magistério Superior da Carreira do Magistério Superior e 15
(quinze) cargos de Técnico-Administrativos em Educação do Plano
de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação des-
tinados ao Instituto Nacional de Educação de Surdos - INES, con-
forme discriminado no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º O provimento dos cargos nos quantitativos previstos
no art. 1º será objeto de nova autorização do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão e está condicionado:

I - à existência de vagas na data da nomeação; e
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa, quando

do provimento dos referidos cargos, sobre a adequação orçamentária
e financeira da nova despesa à Lei Orçamentária Anual e sua com-
patibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a
origem dos recursos a serem utilizados.

Art. 3º A responsabilidade pela realização do concurso pú-
blico e pela verificação prévia das condições para a nomeação dos
candidatos aprovados será do Secretário-Executivo do Ministério da
Educação, a quem caberá baixar as respectivas normas, mediante a
publicação de editais, portarias ou outros atos administrativos, de
acordo com as disposições do Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de
2009.

Art. 4º O prazo para publicação de edital de abertura para
realização de concurso público será de até seis meses contados da
data de publicação desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO

Instituto Nacional de Educação de Surdos - INES

C a rg o Quantidade
Professor do Magistério Superior 40
Técnico de Tecnologia da Informação 5
Assistente em Administração 10

To t a l 55

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA Nº 240, DE 4 DE JULHO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista
a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº 6.944,
de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a realização de concurso público destinado
ao provimento de trezentos (300) cargos de Analista do Seguro Social
do Quadro de Pessoal do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS.

Art. 2º O provimento dos cargos no quantitativo previsto no
art. 1º dependerá de prévia autorização do Ministério do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão e está condicionado:

I - à existência de vagas na data da nomeação; e
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa, quando

do provimento dos referidos cargos, sobre a adequação orçamentária
e financeira da nova despesa à Lei Orçamentária Anual e sua com-
patibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a
origem dos recursos a serem utilizados.

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.


